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OFÍCIO Nº 103/2025/RS
Formosa, 23 de Abril de 2025.

Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro
Formosa/GO

Assunto: Solicitação de retirada de projeto de Lei

Senhor Presidente,

Venho por meio deste cumprimenta-lo e solicitar a V.sa., a remoção da
tramitação do Projeto de Lei 4/2025 RS de 31/03/2025 protocolo 820/2025, que “Assegura aos
profissionais da saúde, do sistema público e privado de saúde do Município de Formosa, o
direito à meia-entrada na aquisição de ingressos para eventos artísticos, culturais,
cinematográficos e desportivos realizados no Município de Formosa Goiás”.

Certo de sua compreensão, renovamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ENFERMEIRO ROGÉRIO

Vereador
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